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LrcENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns 104/13-03

o INSTITUTo or rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESSÀDo: Tabatinga Comércio Peixes Omamentais Ltda.

ENDEREÇo rARA coRRrspoxnÊxcta: Rua 16, n' 497, Cj. Castelo Branco, Parque Dez
de Novembro, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.27 2.27 4 1000 1 -90

Forr: (92) 99253-6720

REcrsrRo No IPAAM: 10í2.3605

ArrvrDADE: Aquicultura

INSCRTÇÃo Esr d,ou x.: 04.17 0.07 3-2

Frx: (92) 3304-6912

PRocEssoNs:2782tÍ110

LocALrzAÇÃo DA ATIVIDADE: Rodovia BR 174, (M.D), km 26, Ramal da Esperança, km
3,5 (ME), Gleba 03, Lote 141 , Tabatinga Aquarium - Zona Rural, coordenadas
geog ráÍicas 02o 44' 28,7 1 7'S e 60000'39, 26'í' W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operaçâo de inÍraestrutura destinada à recepção, quarentena e
comercializaçâo de peixes ornamentais em 45 viveiros escavados, perfazendo uma área
alagada de 618m2 e 63 aquários com volume total de 10.089m3 e 08 tanques-rede
alocados no lgarapé Esperança com volume lotal de 22,2m3, 20 tanques em alvenaria
com uma área inundada de 80 m2 em uma propriedade com área total de 36,9588ha.

PorENcrALPoLUrDoúDEcRADloon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcExçl: 04 Anos

A te n ção:
. Estr liccltça é compostâ de I7 restriçôes e/ou condiçõcs coDstâDtes oo verso, cujo nâo

cumprimetrto/stendimento sujeitará e sua invalidaçâo e/ou âs pcnalidâdes previstas em normas.
. Esta licença não comprova treln substitui o documeDto de propriedade, de posse ou de domílio do

imóvel.
. Esta licença deve permanecer oa localizaçâo de atividade € expost, de forma visÍvel (frcnte e verso).

Manaus-AM,

n Souto C. Junior
Gere no exercício da Diretoria Técnica
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N' IO4/T3.03

l. O presente Cadastro está sendo concedido com base nas informações constantes no processo
n' 2782tlll0 e observações in /oco

2. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo ou
nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍt.24, da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão deste Cadastro implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitado novo Cadastro de Aquicultura, com
formulário de Cadastro de Atividade e croqui atualizado.

4. Este Cadastro é válido. apenas para a localização e finalidade constante no referido Cadastro,
devendo o Aquicultor requerer ao IPAAM novo Câdastro, quando necessitar fazer mudança de
qualquer um destes itens ou ampliação, desde que seja até 5,0 ha de iírea inundada, até 500m1
com fluxo contínuo e até 1.000m3 em tanque-rede;

5. Este Cadastro não dispensa nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estaduâl e Municipal;

6. Proteger à fauna conforme o estâbelecido nas Leis n' 5. 197/67;
7. Manter integral as Áreas de Reserva Legal e Preservação Permanente - APP, conforme

estabelecido a Lei n." 12.651112, e Lei no 12.727112.
8. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e

copaíba (Copaifera trapezifolia hayne; Copaifera reticulata; Copaifera multijuga), de acordo
com o Decreto Estadual n' 25.044/05.

9. O corte da Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira (Hevea spp.), somente poderá
ocorrer mediante Autorização de Supressão Vegetal, expedida pelo IPAAM, não sendo
permitida a exploraçâo comercial dessas espécies, conforme estabelece o Decreto Federal no

5.975/67.
10. São proibidas a introdução, transposição e a criação de espécie exótica na fauna aquática da

bacia Amazônica.
ll. Este Cadastro não permite a captuÍa de animais aquáticos sem autorização do Órgão

competente;
12. Manter as áreas dos viveiros em contato com a lâmina d' água livre de vegetação e retirar as

plantas aquáticas, visando evitar a reprodução de mosquito transmissor da malária.
13. Adquirir a Licença de Aquicultor, conforme Instrução/ Normativa MPA n" 06/201 I .

14. Adquirir no Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis (IBAMA),
o Cadastro Técnico Federal para manejo de recursos aquáticos (http:w*rv.ibama.gov.br).

15. Apresentar anualmente a este IPAAM, comprovante de procedência dos animais adquiridos.
16. Paralisar imediâtamente a atividade, quando da verificação de indícios de vestígios

arqueológicos, históricos ou artísticos na área de influência direta e/ou indireta do
empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.

17. Solicitar outorga de uso de recursos hídricos, no prazo de 60 dias nos termos e prazos da
Portaria Normativ, SEMA/IPAAMN' l2 de 20 de Janeiro de 2017 e Portaria IPAAMÂ.I'
1l/2017 de 03 de Julho de 2017, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução no

0l/2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CERH).


